
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 244, DE 2011 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Acrescenta os arts. 15-A, 15-B e 15-C à 

Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 

(Lei de Execuções Fiscais), possibilitando 

a garantia antecipada do crédito tributário 

e da execução fiscal. 

 

Art. 1º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C: 

"Art. 15-A. Em qualquer momento, ainda que não ajuizada a 

Execução Fiscal, aquele que possuir débito indicado em listagem de 

débitos expedida por órgão da Fazenda Pública e que esteja 

obstando a expedição de certidão positiva com efeito de negativa 

poderá oferecer ao Juízo competente para processar a execução 

fiscal que eventualmente vier a ser ajuizada para cobrar o referido 

débito, em garantia desta execução fiscal, os bens listados no art. 11 

desta Lei ou seguro-garantia, em valor suficiente para cobrir a 

integralidade do débito na data do requerimento. 

 

§ 1º Entende-se por integralidade do débito o valor informado em 

relação a este débito, na listagem de débitos expedida, a pedido do 

devedor, pelo órgão da Fazenda Pública em cuja jurisdição o débito 

se encontrar. 

 

§ 2º A garantia poderá ser deferida em caráter liminar, sem a oitiva 

da Fazenda Pública, nas hipóteses do art. 804 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

 

§ 3º A Fazenda Pública será intimada para se manifestar, no prazo 

de 20 (vinte) dias, sobre a idoneidade e a suficiência da garantia 

oferecida. 

 

§ 4º Deferida a garantia, considerar-se-ão assegurados o débito e a 

eventual futura execução fiscal destinada a cobrá-lo, não podendo, a 

partir de então, o débito assegurado na forma deste artigo obstar a 

expedição da certidão positiva com efeito de negativa, nos termos 

do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 



 

§ 5º Ocorrendo o ajuizamento da execução fiscal relativa ao débito 

garantido, os autos relativos à prestação de garantia serão apensados 

à execução fiscal e a garantia convertida em penhora, contando-se o 

prazo para o oferecimento de embargos a partir da intimação da 

penhora de que trata o art. 16, inciso III, desta Lei. 

 

§ 6º Alterada a competência para o processamento e julgamento da 

execução fiscal, os autos do processo relativo à garantia de que trata 

este artigo serão remetidos ao novo juízo competente para o 

processamento e julgamento da ação fiscal.” 

 

“Art. 15-B. Verificando-se, em qualquer momento, a extinção do 

débito, por qualquer das modalidades previstas no art. 156 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), ou a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por qualquer das 

modalidades previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional, 

deverá ser procedida a liberação da garantia prestada, salvo, no caso 

de suspensão da exigibilidade do crédito, se a existência da garantia 

constituir fundamento para a sua concessão. 

 

§ 1º A baixa da garantia será procedida perante o órgão 

jurisdicional em que estiver tramitando o processo. 

 

§ 2º O requerimento da liberação da garantia deverá ser instruído 

com a prova da ocorrência de uma das hipóteses previstas no caput 

deste artigo.” 

 

“Art. 15-C. Para a implementação da garantia de que trata o art. 15-

A, será aplicado, no que couber, o procedimento previsto para a 

prestação de caução, nos termos dos arts. 826 a 838 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2013 

 

Senador ANÍBAL DINIZ, Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 
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